
PREFEITURA DE 

ALTO 
HORIZONTE 
ADM 202112024 - GOVERNO TRANSPARENTE E SUSTENTA VEL 

ATO NORMATIVO N° 20/2024 - ALTO HORIZONTE, 05 DE JANEIRO DE 2024. 

"DEFINE 0 PROCEDIMENTO PARA 0 

LICENCIAMENTO DAS OBRAS NO 

MUNICÍPIO DE ALTO HORIZONTE E 0 

RECOLHIMENTO DO ISSQN E D4 

OUTRAS PROVIDENCIAS." 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS DE 

ALTO HORIZONTE, Sraa IVONETE RODRIGUES FROIS, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com o Art. 10, II, do Código Tributário Municipal, a fim de regulamentar 

os procedimentos e o tramite administrativo relativo aos processos de licenciamento de obras 

e o recolhimento do ISSQN e dá outras providências. 

Considerando que a gestão municipal poderá regulamentar por ato normativo, as 

leis que versem sobre matéria tributária de competência do Município, conforme Código 

Tributário Municipal; 

Considerando o artigo 236 do CTM, o qual determina a retenção do ISSQN quando 

o prestador não emitir nota fiscal de serviços. 

Considerando o artigo 234, V,§2° do CTM, o qual estabelece a possibilidade do 

arbitramento da base de calculo do ISSQN referente mão de obra da casas residenciais e 

comerciais. 

RESOLVE: 

Art.1°. 0 contribuinte ou proprietário da obra deve solicitar a aprovação/legalização 

de construção civil junto à Secretaria de Urbanismo acompanhado do requerimento e os 

seguintes documentos: 

a) Requerimento assinado e preenchido com as informações e a data estimada da 

conclusão da obra; 

b) Cópia do KG, CPF, espelho CNP.I, Comprovante de endereço, Copia do Contrato 

Social; • 

c) Certidão de matricula do imóvel, ou escritura, ou copia contrato de compra e 
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venda; 

d) Certidão negativa de débitos do imóvel e certidão dos sócios; 

e) Para obras menores que 70m2 somente será necessário o croqui da construção; 

f) Para obras acima de 70m2, apresentar 03 vias da prancha do projeto, ART da 

obra; e CND do responsável técnico. 

Art.2°. A Secretaria de Urbanismo enviará o memorando para o Departamento de 

Arrecadação fazer o cálculo e lançamento das Taxas devidas. 

Art.3°. Será feito o lançamento e a exigência do ISSQN sobre a mão de obra, por 

meio da estimativa com base na Tabela da Sinduscon com permissão de Dedução de material 

no percentual de 70%, exceto os casos de não incidência, e a data de vencimento sera 06 

meses a contar do requerimento da licença, conforme tabela em anexo. 

Parágrafo único. Não haverá a exigência do ISS nos seguintes casos: 

I — No caso de contratante pessoa fisica, quando a obra for executada por pessoas 

fisicas com vínculos empregaticios com o contratante devidamente comprovados, não 

haverá incidência do ISS (art. 2°, inciso II da LC n° 116/03); 

II — Quando a obra for executada por regime de mutirão devidamente comprovado 

por documento idôneo, não haverá incidência do ISS; 

III — Quando a obra for executada pelo próprio proprietário da obra, sem a 

contratação de mão de obra tercerizada. 

IV — Quando o responsável da obra apresentar as notas fiscais de serviços tomados, 

e que já tenham sido recolhidos o ISSQN. 

Art3°. Para a abertura de processo e liberação do habite-se sell exigido o 

comprovante de recolhimento do ISSQN, e será remetido a Secretaria de Urbanismo, para 

análise da conclusão da obra e ainda o lançamento no cadastro imobiliário a área construída 

e as características da construção. 

Art4°. Caso o proprietário da obra, ou responsável legal não venha regularizar o 

requerimento de licenciamento da obra, deverá ser autuado com aplicação de multa e 

posteriormente feito o embargo da obra. 

Art.5°. Não haverá a exigência da Licença de Obras, quando essa for considerada 

pequena reforma, ou seja, reparos que não afetama estrutura ou quaisquer sistemas da 

unidade ou da edificação, tais como: 
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I - Pintura simples; 

II - Colocação pisos laminados; 

III - Box de banheiro; 

IV - Assentamento de pias; 

V - Instalação de móveis; 

Art. 6°. Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Secretária Municipal de Arrecadação e Tributos 

lvonete 
ties tois 

Setitkoatielzic.0".tafilioelnDutos
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ANEXO ÚNICO 

TABELA 
M2 DA MÃO-DE-OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

I — IMÓVEIS DE USO REDIDENCIAL (por m2) 

A) RESIDENCIAL HORIZONTAL — CASA TÉRREA OU SOBRADO 

Exemplo de cálculo: 99,71 URFM x R$3,77 x 90 m2 x 5% = R$ 1.691,58 

Metragem Padrão Baixo Padrão Normal Padrão Alto 

Valor 

URFM 

99,71 142,75 188,18 

A.2) Imóveis por padrão construção comercial 

Padrão Padrão Normal Padrão Alto 

Valor URFM 195,50 [I 212,69 

B) Imóveis por padrão de construção galpão industrial 

Tipo Padrão Baixo Padrão normal 

Valor URFM 82,96 148,77 
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Sinduscon-GO 

CUSTOS UNITÁRIOS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO - DEZEMBRO - 2023 

NBR 12321:2006 — CUB 2006 

PROJETOS — PADRAO RESIDENCIAIS 

PADRAO BAIXO PADRAO NORMAL PADRÃO ALTO 

R-1 1.869,84 R-1 2.242,15 R-1 2.807,11 

PP-4 1.729,58 PP-4 2.108,70 R-8 2.262,75 

R-8 1.640,83 R-8 1.848,07 R-16 2.364,89 

PIS 1.253,11 R-16 1.794,00 

PROJETOS — PADRÃO COMERCIAIS 

CAL Comercial Andares Livres e CSL Comercial Salas e Lojas 

PADRAO NORMAL PADRAO ALTO 

CAL - 8 2.107,65 CAL - 8 2.249,42 

CSL - 8 1.838,76 CSL - 8 2.002,83 

CSL - 16 2.456,80 CSL - 16 2.672,91 

PROJETOS — PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (GI) E RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q) 

PROJETO 

RP1Q 

GI 

1 60,81 

1.042,64 

Valor referential OW R-16A Variação més °AD Variação ano We Variação 12 meses We 

2.364,89 0,190 2,804 2,804 

MATERIAIS MAO-DE-OBRA EQUIPAMENTO DESPESAS ADMINISTRATIVAS TOTAL 

1.194,47 1.110,42 8,10 51,90 2.364 89 

MAO DE OBRA custo médio RS hora 

Pedreiro de massa h 11,3790 

Servente h 6,9500 

Enqenheiro h 59,069 

Os vaores ,qTer,íne aos Costos Undacr, Bas.cos caicura0os de di.ordo corn 4 La, Po o 4 59 L oo 

16/12164 e corn a Noma Tecnica Neat 12321 2006 Oa Assoriacao erasaerra de NOMA% Tecnbcas (ABP4T) e sAd correspondences ao 

co DEZEMBRO DE 2023. 
'Estes costos undarios to  ca0c-.13Cos ccrionne desposto na ABNT NeR 12.72/ 2006, cam base em noeos projetos, novas rnernonats 

OlescrAnos e novas crams Ce orçamentarvio e, portanto, coredituern nova sect hrstOnca de cultos ircrtanOS, n&3 omparaserS COrn a 
anterior, com a PlesagnacSo de CUEV2036' 
'Tye tromacao Oestes costos undanos loasrcos n20 foram consideralos os scourges, dens, clue (Sewn ser levados em conta na 

ceterminacbo dos pr ecos po metro 0-.3,8e 0 de ctriszroçao, oe aco do ccm o estatebtocso no pr °jet° e espeibibcao caresooncSentes a 

cada caw parbo..4a run:fact:es, suoisuramentos, paredes-Oarrdorna trantes, rebaxamento de *rival beabc0; ebesadcr(es), equiparnenTOs 

e risTALK,Des, tars corm toodes, aravecedores, Somas Ce recaque, wcriera93o, e-conoconado, csiefacao, identita* e es4u6t.30, okras, 

piabcpuand (otausdo no dassificado km° area ixostrubda), °Oro e SeftÇOS COMpiefrhertateS, LgtaraZ800, ecreaçao (pocnas, carnpos 

Ce esoote). a3abloarnerdo, instaLacao e regotamenuolo do conoornino. e crotros sersspos (gcbe deeem ser d6crinsinacicn no Atiek0 A - 

CroaCro 111), iMpOStos, t3s15 e ernolumostOS CartOnarS, prOjetos projetos er D.atelbrwos, projeto esttutural, (Next° de rtalac„rlo, projetos 

espeoas, rernoneracao oo consts uto, rerrioneratekr ao ocorporado 
Proyetes-Padrio que (empties!, a norms NU 12.721:2006 
Padrio Baixo PadrSo Normal Padelo Alto Conserciel Nnnal 

Res.Oc--cid Unra-mbar (RI) Resbcalinoa Undamillar (Ri) ResbCrenoa urdarrusar (RI) Comercial Andar Late CAL B) 

Preoo Propular (PP) Pled* Popotar (PP) ses44nce mulatarrikar (RB) Comertsil Sales e Lops (CSL-8) 

Residencba MuitgasoLar (R8) Rosoénco MultIaniikx (R8) ItosrO6ncii Pi-stitarrthaf ((R16) Conwcial Sales e LCIAS (C51-16) 

Projeto de intilesse Social (PIS) ResadcWia Watitarnaiar (1216) 

Comercial Alto Residência Popular (RP1Q) 
Correicbar Arrcia Owe (CAL-8) 
CteTuernat Sate% e 1.09.15.(C8L.8) Galpie Inalimpertat (GI) 

Comercia Sakai e 503as (CSL-16) 
tnicrreactes: 62 309S-5162 pn ..icronircras com nr • vmse.cutLorebta  n rer rvvras rnm 
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